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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 12.412/2023 

DATA DA REALIZAÇÃO: 18/04/2023 às 08h30 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 18/04/2023 às 08h30 

LOCAL: Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

Aplica-se a este Pregão, nos itens 01 e 02 exclusivos para microempresa e empresa de pequeno e nos itens/grupos com cotas 
reservadas para microempresa e empresa de pequeno, o disposto no Decreto Municipal nº 30.699 de 26 de setembro de 2022, 
que estabelece prioridade de contratação para empresas sediadas local, de acordo com os seguintes termos:  
Nas licitações será assegurada a prioridade de contratação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais – MEI, sediadas localmente, mediante a concessão de margem de preferência de até 10%  (dez por cento) sobre o melhor 
preço válido, nos seguintes termos: I - existência de no mínimo 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados localmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; II - 
a microempresa ou empresa de pequeno porte tenha efetivamente participado do certame e ofertado durante o procedimento licitatório 
preço dentro da margem de preferência estabelecida neste Decreto;  III - o preço ofertado dentro da margem de preferência deverá ser 
compatível com a realidade do mercado e não veda o dever do agente de contratação, comissão de licitação ou pregoeiro de negociar 
em busca da melhor proposta para a Administração. 
Considerando o valor de referência do edital, será concedida margem de preferência às licitantes localizados no Município de Foz do 
Iguaçu, nos percentuais na forma do art. 4º, incisos I a V, conforme Decreto Municipal nº 30.699/2022. 

Para comprovação da sede local e aplicação da margem de preferência, previsto no Decreto Municipal nº 30.699/2022, encerrada a 
sessão de lances, poderá a pregoeira solicitar que o licitante encaminhe documentos comprobatórios via email,  após notificação via 
chat no compras.gov ou poderá solicitar que os documentos comprobatórios sejam juntado no momento da convocação do anexo, 
junto com a proposta final readequada. 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 
76.206.606/0001-40, através da Secretaria de Administração, Diretoria de Licitações e Contratos, 
sediada na Praça Getúlio Vargas nº 280 – centro – Foz do Iguaçu, por intermédio do Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, Francisco Lacerda Brasileiro, torna pública a realização de procedimento de 
licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR GRUPO DE  
ITENS para atender às demandas da Secretaria Municipal da Saúde de Foz do Iguaçu/PR, 
visando à: 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de refeições, para as Unidades de 
Pronto Atendimento – UPA`S João Samek e Dr. Walter Barbosa, sendo elas desjejum, almoço, 
lanche, jantar preparadas conforme condições, quantidades e especificações constantes neste 
Termo de Referência para um período de 12 (doze) meses. 
 
O valor máximo da presente licitação é R$ 2.696.538,24 (dois milhões seiscentos e noventa e seis 
mil, quinhentos e trinta e oito reais e vinte e quatro centavos); 

 
Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto 

constante no SITE COMPRASGOV, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, 

sempre, a descrição deste Edital. 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 2cf4a364-eeb6-4b0c-b28a-2eb0b3ed3f59.
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DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

18/04/2023 às 08h30 

USAG: 987563 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

ENDEREÇOS: 

PREGOEIRA: Juliana Penayo de Melo 

Fone: (45) 2105-9858/99997-3355 – pregoeirajulianafoz@gmail.com. 

Horário de expediente: das 07h30 às 13h30. 

Praça Getulio Vargas, nº 280 – Centro - Foz do Iguaçu – PR. 

Acesso identificado no link – www.comprasnet.gov.br 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 

seus Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, e legislação complementar aplicável e, 

no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 

É Pregoeira, deste Município Juliana Penayo de Melo, designado pela Portaria nº 73.998/2022 

de 25 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu, edição nº 

4.392/2022. 

1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

DA SESSÃO PÚBLICA 

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 

preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br. 

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em  18/04/2023 às 

08h30, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste Edital. 

2. DO OBJETO 

3. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de refeições, para as Unidades de 

Pronto Atendimento – UPA`S João Samek e Dr. Walter Barbosa, sendo elas desjejum, almoço, 

lanche, jantar preparadas conforme condições, quantidades e especificações constantes neste 

Termo de Referência para um período de 12 (doze) meses. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 2cf4a364-eeb6-4b0c-b28a-2eb0b3ed3f59.
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2.1 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br e https://transparencia.pmfi.pr.gov.br/portal-da-

transparencia/licitacoes/. 

2.2 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela do ANEXO II do edital, podendo o 

licitante concorrer a um item ou a todos os itens, individualmente. 

2.3 Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos descritos no Compras 

Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2.4 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (45) 2105-1453 ou (45) 99997-3355. 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E  MODO DE DISPUTA 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às 

especificações técnicas constantes dos Anexos I e dos itens da Licitação do Anexo II, termos 

de Referência e demais condições definidas neste Edital. 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que se inicia com a apresentação de lances 

sucessivos, com prorrogações. 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde 

que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da 

sessão pública do certame. 

4.2 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao (a) pregoeiro (a) e encaminhadas por 

email, através de e-mail no endereço eletrônico: pregoeirajulianafoz@gmail.com. 

4.3 Caberá ao  (a) Pregoeiro (a), auxiliado (a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

4.4 O (A) pregoeiro (a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

4.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 2cf4a364-eeb6-4b0c-b28a-2eb0b3ed3f59.
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4.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

(a) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-

mail: pregoeirajulianafoz@gmail.com.  

4.7 O (A) pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

4.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.10 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1 Poderão participar desta licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.2 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, poderão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link:  

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/index.jsf;jsessionid=9ipSC9AW-

5I+SLBd9yg9GRit.srvv4289_inst01# 

5.3 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRAS.GOV.BR, no ato da abertura do Pregão. 

5.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 2cf4a364-eeb6-4b0c-b28a-2eb0b3ed3f59.
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5.5 Será vedada a participação de empresas: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, ou ainda, 

d) Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, 

exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação 

extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente (nos termos do Acórdão 

1201/2020 Plenário TCU). 

5.6 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

-  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos: 42 a 49; 

- nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

-  nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

-  que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

- que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está -  em conformidade com as exigências editalícias; 

-  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

-  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 2cf4a364-eeb6-4b0c-b28a-2eb0b3ed3f59.
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-  que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

-  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

-  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de      reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.8 Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 10.8.1, considera-se válida as 

Declarações devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, 

sendo que a Declaração Unificada será solicitada como documento complementar pela 

pregoeira. 

6 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, composto na Planilha de Formação de Preços (disposto nos anexos 

do presente Edital), descriminando os  componentes da solução contratada, não sendo aceito 

na formação de custos e apresentação da Planilha, valores superiores aos contidos no 

referido documento, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 

descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com 

até duas casas decimais após a vírgula. 

7.8 A validade da proposta será DE NO MÍNIMO 90 (NOVENTA) DIAS, contados a partir da 

data da sessão pública do Pregão. 

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive 

ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município 

de Foz do Iguaçu. 

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 No dia 18 de abril de 2023 às 08h30, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 

e início da etapa de lances. 

8.2 O (A) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

8.3 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
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8.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento  em tempo real por todos os participantes. 

8.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido  

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) e 

os licitantes. 

8.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global) do item. 

8.10 Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

8.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 

deverá ser de 0,25%. 

8.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em  que os  licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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8.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.17 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o (a) pregoeiro (a), assessorado (a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.18 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo (a) pregoeiro (a), devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.19  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.20 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.21 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.22 No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

8.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.24 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.25 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 
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c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

8.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

8.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

8.29 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.30 O (A) pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada e planilha de custos ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.31 Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 25 do Decreto n.º 251/2021. 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

9.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

cartilha, catálogos, folhetos, propostas ou amostras, encaminhados por meio eletrônico, 
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ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo (a) Pregoeiro (a), bem como 

Prova de Conceito, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta.  

9.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

9.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade da propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

9.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

9.7 O (A) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.8 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro (a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

9.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.10 Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

9.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9.12 Encerrado o prazo para envio de documentação (habilitação ou proposta) de que trata 

os itens objeto dessa licitação, poderá ser admitida, mediante a realização de diligência, a 

apresentação de novos documentos para a: 

a) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

b) Apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pelo 

licitante; 

c) Aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de 

fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 

9.12.1 A realização ou não de diligencia ocorrerá mediante decisão fundamentada do (a) 

Pregoeiro (a), podendo ser antecedida de diálogo com os setores administrativos 

interessados no objeto da licitação, não se configurando direito subjetivo do licitante 

a juntada de documentos após o encerramento do prazo estabelecido para os itens. 

9.12.2 A apresentação de documentos complementares, substitutivos ou esclarecedores por 

meio de diligência será realizada nos termos do item 9.12 do Edital e findo o prazo 

assinalado pelo (a) pregoeiro (a), sem o envio da nova documentação restará 

preclusa, em caráter definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos 

documentos, o que implicará na sua inabilitação ou desclassificação do certame. 

10 DA HABILITAÇÃO 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

10.2 SICAF. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 

União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

10.3 Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 
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10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede. 

 c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá 

em: 

 a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente 

da filial licitante. Nos termos da IN nº 03 de 26 de abril de 2018, para as empresas cadastradas 

no SICAF, as quais estejam com as Certidões inseridas no sistema, quando não constar a data de 

validade na referida Certidão o prazo de validade será de 01 (um) ano. No Estado do Paraná, é 

adotado o Provimento nº 294/2020 do TJ/PR, cujas Certidões de Falência e Concordata não 

possuem prazo de validade , na forma do art. 96, § 5º  do Código de Normas da E. Corregedoria 

-Geral da Justiça do Estado do Paraná e o QR Code constante nas Certidões são meramente para 

fins de autenticação, não confundindo-se com a validade da Certidão em si.  

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá 

em: 

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
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 c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

 d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados 

com o objeto licitado; 

 e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS); 

 f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011; 

g) Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 

Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será (ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 

regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 

contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da 

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

           h) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.8 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

10.9 Atestado(s) de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

estabelecida no Brasil, que comprove a atuação no ramo de alimentação, com características e 

quantidades equivalentes ao objeto desta licitação, devendo constar do(s) atestado(s) o número e o tipo de 

refeições diárias fornecidas (Resolução nº 510/2012, do Conselho Federal de Nutrição).  

10.10 Alvará de localização e funcionamento emitido pelo município da sede da empresa; 

10.11 Alvará expedido pela vigilância sanitária municipal ou estadual para funcionamento da atividade 

pertinente ao objeto deste termo de referência;  

10.12  Comprovação de possuir no seu quadro de empregados, profissional nutricionista, devidamente 

inscrita no Conselho competente, por meio de Contrato de prestação de serviços, CTPS ou no Contrato 

Social ou ainda declaração de compromisso de contratação futura do profissional;  
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10.13 Prova de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Nutrição, apresentada em 

até 30 dias após a assinatura do Contrato; 

10.14 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 

a) Declaração Unificada conforme modelo anexo. 

b) A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 

no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

c) O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018. 

10.15 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no 

CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido 

que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014. 

10.16 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida 

junto ao SICAF; 

10.17 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo (a) pregoeiro (a) e 

sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

10.18 No julgamento da habilitação, o (a) pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

10.19 O não atendimento das exigências constantes do item 12 deste Edital implicará a inabilitação 

do licitante. 

10.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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10.21 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada(s) seja (m) suficiente (s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

11.1 Encerrada a etapa de lances, o (a) pregoeiro (a) convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, sendo um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASGOV, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA em conformidade com o último lance ofertado. Para 

tanto, o (a) pregoeiro (a) fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o 

licitante/vencedor. 

11.2 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, pelo 

primeiro classificado a pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação do item  do segundo colocado e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência. 

11.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

11.5 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada e eventual Planilha de Custos, num 

prazo de até 02  (duas) horas úteis de efetivo funcionamento do órgão público, contados da 

convocação. 

11.6 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 

(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 
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Proposta de Preço, sendo realizado, pelo (a) Pregoeiro (a), o registro da não aceitação da 

proposta. 

11.7 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

11.8 É facultado ao (a) Pregoeiro (a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a 

realização da sessão pública. 

11.9 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) DESCLASSIFICARÁ 

e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

11.10 A proposta deverá conter: 

 a) Proposta de preços, conforme modelo I do presente Edital, vedado o preenchimento desta 

com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 

 b) Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 c) Indicação/especificação do equipamento e marca;  

 d) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

 e) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data estipulada 

para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 

66, § 4º; 

 f) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 g) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 

especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
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 h) O (A) Pregoeiro (a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 

que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

i) A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia 

de sua apresentação.  

j) A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA  por até 60 (sessenta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

12 DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, podendo 

fixar prazo diverso, mas não inferior a 30 minutos, durante o qual, qualquer licitante poderá 

de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

12.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 

desse direito. 

12.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 

querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 

12.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

12.5 O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo; 

12.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o (a) Pregoeiro (a) terá até 5 (cinco) 

dias para: 

12.7 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

a) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

b) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
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12.8 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.9 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

12.10 Não havendo recurso, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.2  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

13.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

13.5 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.2 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 

14.3 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do 
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edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 

licitação. 

14.4 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo (a) pregoeiro 

(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

14.5 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 

objeto licitado. 

15 DO PAGAMENTO 

15.2 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após entrega/ativação, mediante 

emissão do Termo de Recebimento por parte da CONTRATANTE, acompanhada pela ordem de 

serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e 

acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento 

definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma. 

15.3 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, 

CERTIDÃO ESTADUAL, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ em 

validade para o pagamento.  

15.4 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 

problema seja definitivamente sanado.  

15.5 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Foz do 

Iguaçu/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.  

15.6 A empresa deverá providenciar seu cadastro junto ao Município de forma antecipada 

nos seguintes sistemas: 

15.7 Para o pagamento:  

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/portalempresarial/aberturaprocesso/protocolo 

15.8 O responsável, pela assinatura do Contrato, deverá estar cadastrado no sistema (SID), do 

município de Foz do Iguaçu, para habilitação da assinatura eletrônica, amparado pelo decreto nº 
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28900/2021-PMFI - Link para cadastro: 

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/PORTALSERVIDOR/Usuario/Registrar 

 

16 DAS PENALIDADES 

16.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) não assinar o contrato, quando cabível; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

 

16.3 A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, poderá ser apenada com: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo 

prazo de até dois anos; 

d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

16.4 Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 Até 3% sobre o valor do empenho. 
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2 Até 5% sobre o valor do empenho. 

3 Até 7% sobre o valor do empenho. 

4 Até 10% sobre o valor do empenho. 

5 Até 10% sobre o valor total do Contrato, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 Até 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do produto. 

7 Até 10% sobre o valor total do Contrato. 

 

INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por 

ocorrência. 
5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecimento/entrega dos produtos 

por dia e por nota de empenho. 
3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 

Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo justificado; por 

ocorrência. 
4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 

Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 

Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por ocorrência. 2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência.  2 

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 3 

Der causa à inexecução total do objeto do Contrato. 7 

AINDA, DEIXAR DE:  

Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 1 

Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 

Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários; por ocorrência. 2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência. 
2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 

 

16.5 Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 Até 3% sobre o valor do empenho. 

2 Até 5% sobre o valor do empenho. 

3 Até 7% sobre o valor do empenho. 

4 Até 10% sobre o valor do empenho. 

5 Até 10% sobre o valor total do Contrato, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 Até 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do produto. 
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7 Até 10% sobre o valor total do Contrato. 

 

16.6. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 

10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato com esse fornecedor. 

16.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por 

atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 10% (dez por cento) do valor total da ata, 

fica facultado ao Município de Foz do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de 

cancelamento da ata. 

16.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada. 

16.8. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

16.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à 

contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

16.11. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo- se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666/1993. 

16.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como 

os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

16.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato 

lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

16.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 
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16.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

16.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

17.2 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulá-la em virtude de vício insanável. 

17.3 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 

atos que diretamente dele dependam 

17.4 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

17.5 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

17.6 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

17.7 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

17.8 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

17.9 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Foz do 

Iguaçu/PR. 

18 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei 

Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
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nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.2 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município de 

Foz do Iguaçu/PR . 

19.3 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) e 

os licitantes. 

19.5 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo (a) pregoeiro (a). 

19.6 Será facultado ao (a) Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive 

parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como 

solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a 

decisão. 

19.7 O (A) Pregoeiro (a) poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, 

não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da 

licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

19.8 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no 

sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo 
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Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos 

solicitados nos prazos previstos. 

19.9 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

19.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu/PR, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

19.12 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

19.13  O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 

www.gov.br/compras/pt-br.  

19.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, 

este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

19.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do 

certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo 

destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

19.16 A proponente deverá indicar ao (a) Pregoeiro (a) todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e- mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade 

o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe 

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos. 

19.17 O (A) pregoeiro (a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Foz do 

Iguaçu/PR quanto do emissor. 
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19.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

19.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o (a) pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

19.20 Se a desconexão do (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10min. (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e 

quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

19.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO (A) PREGOEIRO (A) VIA 

CHAT. 

19.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no 

Sistema Comprasgov que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública 

será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste 

Edital, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário. 

19.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

19.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da 

Comarca de Foz do Iguaçu - PR. 

19.25  Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a). 

19.26  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – ITENS DA LICITAÇÃO;  

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

MODELO I – MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

MODELO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

Foz do Iguaçu, 04 de abril de 2023 

Nilton Aparecido Bobato 

Secretário Municipal da Administração  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de refeições, para as 

Unidades de Pronto Atendimento – UPA`S João Samek e Dr. Walter Barbosa, sendo elas desjejum, 

almoço, lanche, jantar preparadas conforme condições, quantidades e especificações constantes neste 

Termo de Referência para um período de 12 (doze) meses. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando o retorno das Unidades de Pronto Atendimento – UPAS João Samek e 

Dr. Walter Barbosa para a administração da Secretaria Municipal da Saúde; 

2.2. Considerando a característica dos serviços prestados serem de caráter ininterrupto; 

2.3. Considerando que esta Secretaria Municipal da Saúde não possui estrutura física e 

recursos humanos adequados para a produção de alimentos, sendo necessária a contratação de 

empresa especializada, solicitamos o processo de licitação para a prestação de serviço em 

fornecimento de refeições para os colaboradores e usuários das Unidades de Pronto Atendimento – 

UPAS. 

2.4.  Solicitamos que o Pregão Eletrônico para a contratação de empresa para o 

fornecimento de alimentação seja em lote único, com a separação dos lotes para os alimentos quentes 

(Almoço e Ceia) e alimentos frios (Desjejum, Lanche) proporcionando melhor gestão e fiscalização 

do contrato e que a cadeia produtiva seja a mesma não interferindo qualidade da alimentação com a 

padronização das refeições em todos os equipamentos desta secretaria. 

 

3. DA MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS SEDIADOS 

LOCALMENTE 

3.1. Considerando o objeto deste termo de referência, requer a aplicação do benefício de 

prioridade de contratação para microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais – MEI sediados localmente, conforme disposição do Decreto n° 30.699, de 26 de 

setembro de 2022, o qual regulamenta a margem de preferência nas contratações públicas de bens no 

âmbito da Administração Pública. 
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3.2. A margem de preferência para microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais sediados localmente nas contratações publicas de bens, serviços e 

obras no âmbito da Administração Pública Municipal está regulamentada pelo Decreto n° 

30.699/2022 e obedecerá aos seguintes critérios: 

3.2.1. nas contratações de bens, serviços e obras comuns de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) por item/grupo, a margem de preferência será de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido por item/grupo; 

3.2.2. nas contratações de bens, serviços e obras comuns de R$ 80.001,00 

(oitenta mil e um reais) até R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) por 

item/grupo, a margem de preferência será de 7% (sete por cento) do melhor preço 

válido por item/grupo; 

3.2.3. nas contratações de bens, serviços e obras comuns de R$ 1.300.001,00 

(um milhão, trezentos mil e um reais), até R$ 3.660.000,00 (três milhões seiscentos 

e sessenta mil reais) por item/grupo, a margem de preferência será de 5% (cinco 

por cento) do melhor preço válido por item/grupo; 

3.2.4. nas contratações de bens, serviços e obras comuns de R$ 3.660.001,00 

(três milhões seiscentos e sessenta mil e um reais) até R$ 4.800.000,00 (quatro 

milhões e oitocentos mil reais) por item/grupo, a margem de preferência será de 

1% (um por cento) do melhor preço válido por item/grupo; 

3.2.5. nas contratações de bens, serviços e obras comuns acima de R$ 

4.800.001,00 (quatro milhões e oitocentos mil e um reais) não haverá margem de 

preferência. 

3.2.6. Nas contratações de bens, serviços e obras comuns de R$ 80.0001,00 

(oitenta mil e um reais) até R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) por 

item/grupo, a margem de preferência será de 7% (sete por centos) do melhor preço 

valido por item/grupo. 

 

4. CARACTERÍSTICA DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA OS 

COLABORADORES DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO JOÃO SAMEK E 

DR. WALTER BARBOSA 

4.1. Nos serviços continuados deverão ser entregues todos os dias da semana, inclusive 

feriados. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 2cf4a364-eeb6-4b0c-b28a-2eb0b3ed3f59.

ID.: 31/69



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
SECRETARIA MUNICIPAL DASAÚDE 

 
 

31 
 

4.2. O fornecimento das refeições para os colaboradores deverá ser em regime de “SELF 

SERVICE”. 

4.2.1.  “Self Service”:  

4.2.1.1. Para o modelo “self-service” serão necessários balcões térmicos 

frio e quente elétricos, proporcionais à quantidade de preparações na 

TABELA ABAIXO deste Edital. Todas as unidades deste modelo deverão 

apresentar balcão térmico, sendo que os mesmos serão de responsabilidade 

da contratada, e deverão seguir o padrão GN para cubas, sendo selecionado o 

tamanho conforme o levantamento do número de refeições na unidade e 

segundo as descrições:   

4.2.1.1.1. Balcão térmico: O balcão térmico deverá ser em inox, 

com capacidade para mínimo 4 deverá ser em inox,  com termostato 

acoplado para controle de temperatura, voltagem de 110v, em 

condições adequadas de higiene e manutenção, com protetor salivar em 

aço inox ou em vidro. Os balcões serão disponibilizados por sistema de 

comodato e será de responsabilidade da contratada fornecer 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos; da contratada 

fornecer manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos;  

4.2.1.1.2. Os vasilhames com as refeições do tipo “self-service” 

deverão estar acondicionados individualmente, de forma a preservar a 

integridade e higiene dos alimentos, de acordo com as normas da 

legislação sanitária vigente, inclusive durante e após a montagem dos 

balcões térmicos.  

4.3.  Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento e a manutenção diária 

de toda a infraestrutura necessária para o funcionamento adequado dos balcões “selfservice”, tais 

como: 

4.3.1 Fornecer utensílios para o serviço de “self-service” apenas de aço inox 

sólido, não sendo aceitos outros materiais nos utensílios como madeira ou plástico, 

que dificultam a higienização. Os utensílios utilizados para servir as refeições serão 

de responsabilidade da contratada em higienizar e acondicionar em local protegido. 

4.4. Será ainda de responsabilidade da CONTRATADA: a. manutenção dos balcões “self-

service”, de forma que eles estejam em perfeito estado de funcionamento; 
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4.5. Será de responsabilidade da CONTRATADA a montagem e a desmontagem dos 

balcões térmicos. Tais procedimentos acontecerão, respectivamente, no início e no término do 

contrato. 

4.6.  Divulgar o cardápio mensalmente podendo, este, sofrer leves variações de acordo 

com a safra dos alimentos a serem utilizados em sua elaboração.  

4.7. Garantir que as refeições sejam servidas à temperatura adequada, apresentando 

controle de temperatura dos pratos, diariamente, a ser apresentado quando solicitado: 

4.7.1. Para os pratos quentes: acima de 65ºC (momento de sua chegada às 

unidades de saúde); 

4.7.2. Para pratos frios: máximo 10º (momento de sua chegada às unidades de 

saúde); 

4.7.3.  Para pratos frios: abaixo de 4ºC em refrigeração; 

4.7.4.  Banho-maria dos balcões térmicos: entre 65ºC a 900 C visando que o 

alimento esteja em condições adequadas conforme preconizada pela Vigilância 

Sanitária. 

4.8. Providenciar de forma imediata a manutenção ou reposição do balcão, ou 

fornecimento de marmitex compatível no caso de não haver balcão térmico em funcionamento. 

4.9. Caso seja do interesse do licitante, os locais onde serão instalados os balcões para o 

fornecimento das refeições do tipo “self service” estarão disponíveis para visita técnica, mediante 

agendamento prévio junto aos gerentes destas unidades. 

4.10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.10.1. O número diário e tipos de refeições a serem fornecidas serão 

informados por e-mail, pelo gerente da unidade, ou alguém designado por ele até as 

9:30 horas para o almoço e 15:00 horas para o jantar.  

4.10.2. O recebimento das refeições será por servidor designado, em cada local 

especificado, em dia e horário pré-determinado. 

4.10.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar termômetros adequados 

(específicos) para registro de temperatura dos alimentos (quentes e frios).  

4.10.4. A CONTRATADA deverá divulgar mensalmente o cardápio semanal, 

que poderá sofrer leves variações de acordo com a safra dos alimentos a serem 

utilizados em sua elaboração.  

4.10.5. A CONTRATADA dirigir-se-á ao local de entrega, munida do 

“Formulário de Fornecimento Diário de Refeições”, em 02 (duas) vias, sendo uma 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 2cf4a364-eeb6-4b0c-b28a-2eb0b3ed3f59.

ID.: 33/69



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
SECRETARIA MUNICIPAL DASAÚDE 

 
 

33 
 

via de controle retida na unidade e a seguinte atestada após conferência e entregue 

à CONTRATADA. 

4.10.6. Um servidor de cada serviço deverá estar disponível para acompanhar a 

entrega das refeições, conferindo cardápio, quantidades e tipos previamente 

definidos, de acordo com o informado por e-mail, devendo ainda verificar a 

temperatura dos alimentos (através do termômetro), bem como as condições de 

transporte e de distribuição.  

4.10.7. O servidor atestará o cumprimento do “Fornecimento de Refeições” 

pela CONTRATADA, desde que tenham sido atendidas as condições estabelecidas 

neste documento e seus Anexos.  

4.10.8. Em caso de irregularidade não sanada no momento pela 

CONTRATADA, o servidor designado reduzirá a termo os fatos ocorridos e 

encaminhará ao órgão competente, para aplicação de penalidade.  

4.10.9. Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto 

licitado ou com qualquer diferença das exigências e proposta contidas na licitação. 

4.10.10. Em caso de alguma suspeita com relação à qualidade da refeição 

fornecida, a unidade atendida deverá suspender o consumo, reservar o alimento, em 

local refrigerado, para que a Vigilância Sanitária do Município colete amostra e 

adote os procedimentos fiscais. 

4.10.11. Se for constatado que a qualidade do alimento é imprópria, o servidor 

da unidade atendida deverá encaminhar à Diretoria de Assistência Especializada da 

Secretaria Municipal de Saúde um termo expondo o ocorrido acompanhado do 

laudo da Vigilância Sanitária para que possam ser aplicadas as medidas cabíveis 

junto à CONTRATADA, conforme constante neste documento.  

4.10.12. A CONTRATADA deverá substituir as refeições, imediatamente, 

dentro do horário de distribuição, desde que fique comprovada a preexistência de 

irregularidades ou de condições inadequadas no transporte, que comprometam a 

integridade daquelas. 

4.11. A CONTRATADA terá de cumprir o prazo de entrega pactuado e:  

4.11.1. Garantir a boa qualidade das refeições entregues.  

4.11.2. Responsabilizar-se pelo transporte das refeições de seu estabelecimento 

até os locais determinados pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme este 

Anexo, bem como pelo seu descarregamento. 
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4.11.3. As unidades funcionam todos os dias da semana, sendo necessário o 

fornecimento de refeições no almoço e jantar. 

 

4.12. AS REFEIÇÕES DEVERÃO ATENDER OS SEGUINTES CRITÉRIOS: 

Refeição Alimento Quantidade Observações conforme indicação clínica 

Almoço e 
Jantar 

Arroz branco ou outro a 
base de cereais – fubá, 

farinhas, massas ou 
tubérculos e raízes – 
batata, batata doce, 

batata salsa, mandioca 

1 porção de 150-200g Poderá ser solicitado na consistência de sopa. 

Feijão (preto ou carioca 
50% caldo e 50% grão) 

1 porção de 80-100 g 

 
Prato Principal (fonte de 

proteína) 
1 porção de mín. 

100gr 

Salada (cozidas, cruas e 
folhosas) 

1 porção de 100 g 
(mínimo dois tipos 
sendo pelo menos 1 

crua) 

Frutas; 
ou 

1 porção de mínimo 
50gr picada ou 1 und; 

ou 

 Sobremesa doce 
4x/semana (gelatina, 

pudim, flan, sagu, frutas 
em calda) 

1 porção de 50gr 
picada ou 1 und 

    

 

4.13. ESPECIFICAÇÕES REFERENTES ÀS DEMANDAS DE REFEIÇÕES 

POR SERVIÇO PARA COLABORADORES 

SERVIÇO REFEIÇÃO QTD MENSAL Qtd ANUAL 

UPA João Samek 
Almoço 1.298 15.576 

Jantar 1.133 13.596 
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SERVIÇO REFEIÇÃO QTD MENSAL Qtd ANUAL 

UPA Dr. Walter Barbosa 
Almoço 1.199 14.388 

Jantar 1.023 12.276 

 
4.13.1. QUANTIDADE TOTAL DE REFEIÇÕES ANUAL DAS 

UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO – UPAS PARA 

COLABORADORES 

 

SERVIÇO REFEIÇÃO Qtd ANUAL 

UPA Dr. Walter Barbosa, UPA 
João Samek 

Almoço 29.964 

Jantar 25.872 

 

4.13.2. VALOR DE REFERÊNCIA 

Item Descritivo Total Anual Menor Valor Valor Total Metodologia de Preço 

1 Almoço 29.964 19,86 595.085,04 Utilizado o menor valor 

2 Jantar 25.872 19,86 513.817,92 Utilizado o menor valor 

      Valor Total 1.108.902,96   

 

5. CARACTERÍSTICA DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA OS 

USUÁRIOS DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO JOÃO SAMEK E DR. 

WALTER BARBOSA 

5.1. Nos serviços continuados deverão ser entregues todos os dias da semana, inclusive 

feriados. 

5.2. O fornecimento das refeições para os colaboradores deverá ser em regime de 

“MARMITEX”. 

5.2.1. “Marmitex”: 

5.2.1.1. Tipo de acondicionamento: as refeições do tipo “marmitex” 

(pratos quentes) deverão estar acondicionadas individualmente, em marmitex 

de isopor, com no mínimo 3 divisórias, e dimensões aproximadas de 

215x162x50 milímetros;  
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5.2.1.2. Tipo de acondicionamento: as saladas (pratos frios) deverão 

estar acondicionadas separadamente, em recipiente plástico descartável com 

tampa, transparente, de boa qualidade.  

5.2.1.3. Tipo de acondicionamento: as sobremesas deverão estar 

acondicionadas em pote plástico descartável com tampa, de boa qualidade, 

com capacidade aproximada de 100 ml.  

5.2.1.4. Tipo de acondicionamento: as frutas deverão estar embaladas 

em plástico atóxico.  

5.2.1.5. As refeições deverão estar embaladas de forma a preservar a 

integridade e higiene dos alimentos, conforme normas da legislação sanitária 

vigente.  

5.2.1.6. A CONTRATADA deverá fornecer junto a cada refeição do 

tipo “marmitex”, um conjunto de talheres (garfo, faca e colher de sobremesa), 

descartáveis, confeccionados com material resistente, apropriados para o 

consumo das refeições, embalados individualmente, em saco plástico 

devidamente lacrado, de forma a garantir as condições de higiene e 

manuseio, conforme legislação sanitária vigente, acompanhados de 

guardanapo de papel.  

5.2.1.7. Além de embaladas separadamente as refeições “marmitex” de 

pratos quentes deverão ser entregues em “hot box” distinto da salada e/ou 

sobremesa, evitando assim o comprometimento da qualidade destas em 

detrimento do calor proveniente dos pratos quentes.  

5.2.1.8. As embalagens do tipo “hot box” em que são acondicionados os 

“marmitex” para entrega deverão ser trocadas periodicamente de acordo com 

as condições de deterioração das mesmas e da possibilidade do 

comprometimento da refeição transportada em observância à questão da 

higiene. 

5.3. As refeições deverão atender os seguintes critérios: 

Refeição Alimento Quantidade Observações conforme indicação clínica 

Café da manhã 
Café sem açúcar com 

leite 
200 ml (100ml só de leite + 

100ml de café) 

Leite com ou sem lactose 

Poderá ser entregue 200ml de leite ou de café 
caso preferência do consumidor 
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Açúcar ou adoçante 
(a escolha) 

1 sachê ou 1 colher de sopa, 
no máximo 

O adoçante em pó ou líquido 

Pão francês ou 
fatiado 

1 porção de 50 g 

Pão com farinha integral ou refinada; 

Poderá ser solicitado cereal integral ou sem 
glúten quando houver indicação clínica. 

Margarina, manteiga, 
geléia ou doce de 

fruta 

1 sachê diariamente ou 1 
colher de sobremesa  

Geléia ou doce de fruta poderá ser solicitada 
sem açúcar  

Almoço e Jantar 

Arroz (branco ou 
integral) ou outro 
base de cereais – 

fubá, farinhas, 
massas ou tubérculos 

e raízes – batata, 
batata doce, batata 

salsa, mandioca 

1 porção de 150-200g 
Poderá ser solicitado na consistência de sopa, 

no caso de indicação clínica; 

Feijão (preto ou 
carioca 50% caldo e 

50% grão) 
1 porção de 80-100 g Poderá ser solicitado hipossódico. 

Prato Principal (fonte 
de proteína) 

1 porção de 100 g   

Salada (cozida, cruas 
ou folhosa) 

1 porção de 100 g (mínimo 
dois tipos sendo pelo menos 

1 crua) 
  

Frutas; 
 

Sobremesa doce 
4x/semana (gelatina, 

pudim, flan, sagu, 
frutas em calda) 

 

1 porção de mínimo 50gr 
picada ou 1 und; 

Ou 
1 porção de 50gr picada ou 

1 und 

Sobremesa doce com e sem açúcar ou enviar 
fruta quando indicação clínica impeça 

consumo de alimentos com açúcar 

Lanche da tarde 

Café com leite sem 
açúcar 

200ml (120ml de leite + 
80ml de café) 

Leite com ou sem lactose; 

Poderá ser entregue 200ml de leite ou de café 
caso preferência do consumidor 

Pão com margarina 
sem sal 

1 porção de 50g 
O adoçante em pó ou líquido 

1 sachê ou 1 colher de sopa 

 

6. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS 

6.1. ESPECIFICAÇÕES REFERENTES À MÉDIA DAS DEMANDAS DE 

REFEIÇÕES POR SERVIÇO PARA OS USUÁRIOS 
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UPA João Samek 

SERVIÇO REFEIÇÃO QTD MENSAL 
Qtd 

ANUAL 

UPA João Samek 

Desjejum 1.650 19.800 
Almoço 1.012 12.144 
Lanche 1.650 19.800 
Jantar 1.078 12.936 

 

UPA Dr. Walter Barbosa 

SERVIÇO REFEIÇÃO QTD MENSAL 
Qtd 

ANUAL 

UPA Dr. Walter Barbosa 

Desjejum 1.320 15.840 
Almoço 891 10.692 
Lanche 1.320 15.840 
Jantar 968 11.616 

 
6.1.1. VALOR DE REFERÊNCIA 

Item Descritivo Total Anual Menor Valor Valor Total Metodologia de Preço 

1 Desjejum 35.640 10,52 374.932,80 Utilizado o menor valor 

2 Almoço 22.836 19,86 453.522,96 Utilizado o menor valor 

3 Lanche 35.640 7,62 271.576,80 Utilizado o menor valor 

4 Jantar 24.552 19,86 487.602,72 Utilizado o menor valor 

      Valor Total 1.587.635,28   

Valor Total de 
todas as 
refeições 

2.696.538,24 

 

 
6.1.2. QUANTIDADE TOTAL DE REFEIÇÕES ANUAL DAS 

UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO – UPAS PARA USUÁRIOS 

 
 

SERVIÇO REFEIÇÃO QTD TOTAL ANUAL 

UPAS Usuários Desjejum 35.640 
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Almoço 22.836 
Lanche 35.640 
Jantar 24.552 

*Foram acrescidos o percentual de 10% na quantidade mensal para ter uma margem de segurança caso haja alguma 
sazonalidade. 
**O quantitativo diário é estimado uma vez que cada serviço irá solicitar a sua demanda. 
*** Estes quantitativos são médios em relação a demanda atual, no entanto, isso não indica a exatidão de tais números 
para a solicitação de refeições diárias. 
 

6.2. VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 

Item Descritivo 
Total 
Anual 

Menor 
Valor 

Valor Total 
Metodologia de 

Preço 

1 Desjejum 35.640 10,52 374.932,80 
Utilizado o menor 

valor 

2 Almoço 52.800 19,86 1.048.608,00 
Utilizado o menor 

valor 

3 Lanche 35.640 7,62 271.576,80 
Utilizado o menor 

valor 

4 Jantar 50.424 19,86 1.001.420,64 
Utilizado o menor 

valor 
2.696.538,24 

 

6.3. ESPECIFICAÇÕES REFERENTES ÀS REFEIÇÕES DE ALMOÇO E 

JANTAR: 

6.3.1. As refeições devem ter no mínimo 450 kcal, com a seguinte adequação 

dos nutrientes: 10–15% de proteínas, 55-75% de carboidratos e 15–30% de gordura 

total, sendo que as gorduras saturadas não devem ultrapassar 10%. 

6.4. OBSERVAÇÕES PARA REFEIÇÕES DE COLABORADORES E 

USUÁRIOS: 

6.4.1. As refeições principais devem ter devem ter no mínimo 450kcal, com a 

seguinte adequação dos nutrientes: 10–15% de proteínas, 55-75% de carboidratos e 

15–30% de gordura total, sendo que as gorduras saturadas não devem ultrapassar 

10%. 

6.4.2. As sopas devem ter em média 350-500 kcal, com a seguinte adequação 

dos nutrientes: 10–15% de proteínas, 55-75% de carboidratos e 15–30% de gordura 

total, sendo que as gorduras saturadas não devem ultrapassar 10%.  A gramagem 

deve ser de no mínimo 450g ao total.  

6.4.3. Café da manhã e lanches deverão ter no mínimo 250kcal, com a 

seguinte adequação dos nutrientes: 10 – 15% de proteínas, 55-75% de carboidratos 
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e 15 – 30% de gordura total, sendo que as gorduras saturadas não devem 

ultrapassar 10%. 

6.4.4. Não será aceita nenhum preparação hiperssódica e também não será 

aceito o uso de condimentos industrializados para dar sabor as preparações. 

Solicita-se uso de condimentos naturais (in natura ou desidratados); 

6.4.5. Quanto ao  prato principal: na gramagem não será contabilizada a 

gramagem de molhos e/ou ossos, que pode ser extra a este volume); o ovo poderá 

ser utilizado como prato principal no máximo uma vez na semana;  

6.4.6. A tolerância aceitável da gramagem das porções será de 10 g para mais 

ou para menos; 

6.4.7. Para pacientes diabéticos (usuários) os cereais devem ser ofertados 

integrais e as bebidas sem adição de açúcar, conforme indicação clínica; 

6.4.8. Para pacientes alérgicos ao glúten (usuários) os cereais devem ser livres 

de glúten; 

6.4.9. Para pacientes intolerantes a lactose (usuários) o leite e derivados deve 

ser livre de lactose; 

6.4.10. O limite de frituras e molhos será de até uma vez na semana para cada, 

no que se refere aos acompanhamentos e carnes. 

 

6.5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA QUANTO AO MARMITEX E 

DEMAIS REFEIÇÕES 

6.5.1. A CONTRATADA deverá apresentar cardápio mensal, tanto das 

refeições quanto dos lanches e desjejum, até 45 dias do mês que antecede a 

utilização, com a citação de per capitas e análise da composição química, para 

apreciação e aprovação da CONTRATANTE. Após a aprovação, os cardápios 

poderão sofrer alterações, desde que mantenham os padrões estabelecidos e que a 

CONTRATADA apresente, com antecedência de até 48 (quarenta e oito) horas, 

motivações formais à CONTRATANTE e esta as aceite. 

6.5.2. A Comissão será designada formalmente pela Secretaria Municipal da 

Saúde, a qual fará a avaliação e aceite do cardápio apresentado pela empresa, tendo 

o prazo de 15 dias para confirmar, ou seja, até o dia primeiro dia do mês que 

antecede a execução do cardápio. Esta comissão será composta por três 

membros/servidores da Secretaria de Saúde, sendo um deles nutricionista. 
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6.5.3. Os cardápios após análise da contratante, deverão ser publicados em 

local visível em cada um dos serviços listados neste termo. 

6.5.4. Os cardápios das refeições principais (almoço e ceia) e lanches deverão 

apresentar preparações variadas de modo a garantir boa aceitabilidade e evitar a 

monotonia; 

6.5.5. As marmitex deverão ser encaminhadas aos locais descritos neste 

Termo de Referência, em caixas térmicas tipo permanecendo no local para manter 

a temperatura do alimento e sendo retirada no dia seguinte após a entrega da outra 

refeição, mantendo uma temperatura mínima de 65ºC, sendo que as saladas devem 

ser acondicionadas separadamente em recipientes plásticos com tampa e mantidas 

em temperatura inferior a 10°C, conforme Resolução RDC nº 216 de 15/09/2004 

da ANVISA. “O armazenamento e o transporte do alimento preparado, da 

distribuição até a entrega ao consumo, deve ocorrer em condições de tempo e 

temperatura que não comprometam sua qualidade higiênico sanitária. A 

temperatura do alimento preparado deve ser monitorada durante essas etapas, 

acondicionamento e transporte de alimentos até o momento da entrega”. A 

comprovação da temperatura do mês anterior deverá ser enviada junto do cardápio 

mensal para aprovação, conforme data definida no item 5.4. 

6.5.6. Nas dietas líquidas (sopas), quando solicitado por indicação clínica, 

deverão ser acondicionados em embalagens vedadas para que não haja vazamento e 

ou transbordo. 

6.5.7. Na identificação das refeições a serem transportadas devem constar, no 

mínimo, a designação do produto, a data de preparo e o prazo de validade; 

6.5.8. A CONTRATADA deverá manter, em cada local de entrega das 

refeições, termômetro específico para aferição da temperatura; 

6.5.9. A CONTRATADA deverá fornecer relatório semanal aos serviços, 

informando a temperatura dos alimentos desde o acondicionamento nas caixas 

isotérmicas até o momento da entrega, tanto para refeições de usuários quanto para 

colaboradores; 

6.5.10. Em relação à medição da temperatura, esta deverá ocorrer em todas as 

etapas dos processos desde armazenagem, preparo e durante o transporte. Como 

também a aferição da temperatura no ato da entrega do produto deverá 
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ocorrer na presença de um profissional responsável de cada serviço, com a 

assinatura de recebimento; 

6.5.11. Os materiais e gêneros alimentícios deverão obedecer a um padrão de 

primeira qualidade, em bom estado de conservação e em condições higiênico-

sanitárias satisfatórias; 

6.5.12. Em relação às preparações dos alimentos, não será permitido a 

utilização de temperos industrializados: 

6.5.13. Os alimentos devem ser isentos de contaminação por agentes estranhos 

de origem biológica, química ou física e as instalações, maquinários e utensílios 

adequados, em bom estado de conservação e higiene. É obrigatório o uso de 

uniforme completo pelos funcionários (touca, avental de manga comprida de cor 

clara e sapato fechado), devendo ser utilizado desde o pré preparo, preparo até a 

distribuição das refeições nos locais indicados; 

6.5.14. Manter amostras de cada preparação em embalagem determinada pela 

legislação, por 72h após o preparo, na empresa CONTRATADA; 

6.5.15. Caso haja usuários portadores de doenças como: hipertensão, diabetes, 

ou outras que necessitem de dietas diferenciadas, será solicitada dieta 

individualizada para estas patologias, como foi atentando anteriormente; 

6.5.16. É dever da CONTRATADA encaminhar com os desjejum/ lanches 

e ceias guardanapos, copos descartáveis de 200ml, misturador dentre outros 

utensílios que forem necessários. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA QUANTO AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

7.1 A Contratada será obrigada a apresentar atestado(s) de capacidade técnica, em nome 

do licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) ter 

o licitante fornecido o serviço em instituições de saúde ou similar pertinente e compatível com o 

objeto deste Termo, em características, quantidades e prazos. Justifica-se o atestado de capacidade 

técnica, devido ao objeto desse termo ser de grande complexidade operacional, embora seja serviço 

comum uma vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante 

especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto. 

7.2 O atestado deverá conter pelo menos: prazo contratual com data de início e término, 

local da prestação dos serviços; natureza da prestação dos serviços; quantidade de refeições 

fornecidas, no prazo de vigência do contrato, informando a média diária de refeições,  identificação 
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da pessoa jurídica emitente, bem como o nome e o cargo do contratante da licitante. 

7.3 Prova de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Nutrição, 

apresentada em até 30 dias após a assinatura do Contrato; 

7.4 Comprovação de possuir no seu quadro de empregados, profissional nutricionista, 

devidamente inscrita no Conselho competente, por meio de Contrato de prestação de serviços, CTPS 

ou no Contrato Social ou ainda declaração de compromisso de contratação futura do profissional. 

7.5 Juntamente com a comprovação de vínculo empregatício, a licitante deverá 

apresentar: 

7.5.1 Comprovante de regularidade destes profissionais junto ao conselho de 

classe a que pertence; 

7.5.2 Comprovante de vínculo empregatício se dará por meio de 

apresentação de contrato de trabalho ou carteira profissional e de graduação através 

da apresentação do diploma emitido por instituição de nível superior reconhecida 

pelo MEC – Ministério da Educação. 

7.6  A empresa licitada deverá dispor de Licença Sanitária vigente, expedida pela 

Vigilância Sanitária Municipal; 

7.7 A empresa licitada deverá dispor de Manual de Boas Práticas de Fabricação e 

Manipulação dos Alimentos, bem como dos Procedimentos Operacionais Padronizados (POPs) os 

quais deverão estar disponíveis para os colaboradores/manipuladores de alimentos em todos os 

processos de produção. 

7.8 Comprovar treinamentos em Boas Práticas de Fabricação de Alimentos para todos os 

colaboradores, com periodicidade mínima anual. 

7.9 Comprovante de vínculo empregatício se dará por meio de apresentação de contrato 

de trabalho ou carteira profissional e de graduação através da apresentação do diploma emitido por 

instituição de nível superior reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação. 

7.10 Deverá dispor Manual de Boas Práticas de Fabricação de Alimentos e Manipulação 

dos Alimentos e os Procedimentos Operacionais Padronizados (POPs). 

7.11 A prestação do serviço de alimentação envolverá todas as etapas do processo de 

recebimento, pré-preparo, preparo e entrega nos serviços de saúde determinados, conforme o padrão 

de alimentação estabelecido, o número de comensais, tipos de refeição e respectivos horários 

definidos pelo contratante. 

7.12 A alimentação fornecida dever ser equilibrada e racional de acordo com o número de 

servidores, pacientes e acompanhantes do dia, conforme cardápio estipulado e ou aprovado pela 
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contratante, e estar em condições higiênico-sanitárias adequadas. 

7.13 O controle de saúde dos trabalhadores da contratada, bem como o cumprimento de 

todas as exigências da legislação sanitária e trabalhista, relativo aos exames médicos é de inteira 

responsabilidade da contratada e deverá ser realizado a cada 06 (seis) meses, apresentando-se os 

devidos comprovantes à contratada. 

7.14 Os trabalhadores deverão se apresentar barbeados, com unhas aparadas sem esmalte, 

sendo vedado o uso de brincos, colares, pulseiras, anéis, piercing, maquiagem e outros adornos, usar 

aventais descartáveis de manga longa com punho. 

7.15 Realizar o controle higiênico-sanitário dos alimentos, em todas as suas etapas. 

7.16 Realizar a higienização, o pré-preparo e distribuição dos alimentos, observando os 

critérios de higienização, ressaltando que os vegetais crus e frutas devem sofrer processo de 

desinfecção com solução clorada, de acordo com as normas sanitárias vigentes. 

7.17 Realizar a manipulação dos alimentos prontos somente com utensílios higienizados e 

mãos protegidas com luvas descartáveis, ressaltando que o uso das luvas não implica na eliminação 

do processo de higienização e assepsia das mãos. 

7.18 Responsabilizar-se pela qualidade da alimentação fornecida, suspendendo o 

consumo da alimentação sempre que houver suspeita de deterioração ou contaminação dos alimentos 

in natura ou preparados, providenciando a imediata substituição dos mesmos para não acarretar 

prejuízo aos consumidores. 

7.19 Processar os alimentos conforme o cardápio e as orientações da nutricionista (do 

quadro da contratada) seguindo normas higiênico-sanitárias verificando a data de validade, 

condições de armazenamento e organização. 

7.20 Executar as atividades de recebimento, armazenamento e acondicionamento de 

gêneros perecíveis e não perecíveis, conforme orientação da nutricionista responsável. 

7.21 Observar o cardápio diário e responsabilizar-se pela execução do mesmo. 

7.22 Observar paladar e apresentação dos pratos que forem de sua responsabilidade. 

7.23 Zelar pela limpeza da área de trabalho e pelo material utilizado na cozinha e conferi-

lo periodicamente. 

7.24 Atender as orientações, normais e procedimentos fornecidos pela nutricionista, 

separar e organizar os alimentos e instrumentos necessários ao preparo da refeição prevista no 

cardápio. 

7.25 Prevenir a ocorrência de contaminação cruzada durante o preparo e pré-preparo. 

7.26 Proceder a higienização e desinfecção de pisos, ralos, paredes, janelas, inclusive 
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área externa (local de recebimento de gêneros e de materiais) das dependências vinculadas ao 

serviço, observadas as normas sanitárias vigentes e boas práticas. 

7.27 Proceder à higienização da cozinha observadas as normas sanitárias vigentes e boas 

práticas. 

7.28 A contratada deverá dispor de Mão de obra qualificada para atender o perfil dos 

serviços de acordo com a legislação trabalhista, obedecidas, também, outras disposições 

estabelecidas em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho do Sindicato dos 

Trabalhadores, celebrados entre as entidades sindicais patronais e laboral, homologados na 

SRTE/TEM. 

7.29 Os ingredientes necessários ao preparo das refeições serão de responsabilidade da 

empresa licitada e deverão ser comprovadamente de boa qualidade. 

7.30 Não será permitido o fornecimento de arroz parboilizado. O arroz e feijão a serem 

fornecidos devem ser do tipo 1(um). Antes do cozimento do arroz este deve passar pelo processo de 

fritura, em óleo de soja ou de milho que não tenha sido utilizado para outra fritura, sendo em 

quantidade adequada para evitar o excesso de oleosidade no alimento a ser servido. 

7.31 As refeições deverão ser preparadas em local sob responsabilidade direta da empresa 

executora dos serviços, com estrutura física que atenda às exigências sanitárias e ao volume de 

produção previsto neste contrato, sediado em Foz do Iguaçu. A unidade de produção deverá dispor 

de equipes devidamente treinadas e uniformizadas e utilizar somente equipamentos e utensílios 

necessários e adequados ao preparo dos alimentos, conforme legislação sanitária vigente. 

7.32 O transporte das refeições da unidade de fabricação até o local de fornecimento é de 

responsabilidade exclusiva da empresa executora dos serviços, devendo ser feito em veículo 

apropriado e licenciado pela Vigilância Sanitária. As refeições deverão ser transportadas em 

recipientes (hot Box) que garantam as condições de higiene e temperatura (mínima de 65º C 

alimentos quentes) adequadas à manutenção das condições sanitárias das mesmas. O intervalo entre 

o preparo das refeições e sua entrega às unidades de saúde não deverá ser superior a 1 (uma) hora. 

7.33 A empresa licitada deverá disponibilizar canais (nº de telefone, e-mail) para contato 

imediato da SMSA com o responsável técnico pela empresa a fim de que possam ser dirimidos, no 

momento em que aconteçam eventuais problemas quanto à qualidade, quantidade e cumprimento do 

cardápio estabelecido. A empresa licitada deverá sanar, de forma imediata, os problemas que venham 

a ocorrer em função de falhas nos procedimentos acima descritos, independente do dia da semana ou 

horário (almoço/jantar), para que não haja prejuízo no fornecimento das refeições aos servidores e 

usuários dos diversos serviços desta Secretaria da Saúde. 
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7.34 As marmitas que contiverem algum problema de ordem sanitária ou estiverem em 

desacordo com o especificado neste Termo não serão computadas para fins de pagamento à empresa 

fornecedora e a empresa estar sujeita a fiscalização da Vigilância Sanitária. 

 

8 LOCAIS DE ENTREGA E HORÁRIO 

8.1 Os alimentos deverão ser entregues nos endereços e nos horários conforme descrito na tabela 

abaixo: 

8.1.1 Desjejum: Deverá ser entregue no horário das 8h às 9h; 

8.1.2 Almoço: Deverá ser entregue no horário das 11:30 às 12:30; 

8.1.3 Lanche: Deverá ser entregue no horário das 15h até às 15:45h; 

8.1.4 Jantar: Deverá ser entregue no horário das 19h30 e 20h30; 

Endereços 

UPA Dr. Walter Barbosa 
Avenida Brasil, 1637, Centro, Sede da Secretaria da 
Saúde, 4º andar 

UPA João Samek Rua Iacanga, 330, Jardim  

 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por um representante designado, para que se 

efetue avaliação sob os aspectos qualitativos e quantitativos, devendo rejeitar, no todo ou em parte, o serviço 

executado em desacordo com o contrato, não eximindo a contratada de total responsabilidade quanto à execução 

dos serviços. 

9.2 Comunicar oficialmente à empresa prestadora dos serviços, quaisquer irregularidades observadas 

na execução dos serviços contratados. 

9.3 Rejeitar no todo ou em parte a execução dos serviços prestados em desacordo com as 

especificações descritas no Termo de Referência, e com as obrigações assumidas pelo fornecedor. 

9.4 Deverá designar oficialmente uma equipe, no mínimo 3 pessoas, para análise mensal dos 

cardápios. Esta equipe deverá emitir o parecer até o dia 10 que antecede a utilização. 

 

10 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1 A Contratada terá direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do objeto, procedendo- se à revisão 

do mesmo qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no instrumento, conforme disposto 

no artigo 65, inciso II, alínea “d” da lei nº 8.666/93. 

10.2 A Contratada quando for o caso, deverá formular a Administração Municipal o requerimento para 

a revisão, através de documentos que comprovem a recomposição tais com: Parecer Contábil, Planilhas de Custos e 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 2cf4a364-eeb6-4b0c-b28a-2eb0b3ed3f59.

ID.: 47/69



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
SECRETARIA MUNICIPAL DASAÚDE 

 
 

47 
 

Formação de Preços, e documentos que comprovem a recomposição. 

10.3 A Contratada deverá apresentar planilhas de custo comparativas entre a data de formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 

repercute no valor total pactuado. 

10.4 Durante a análise do pedido de reequilíbrio pela Contratante, não será admitida a suspensão da 

prestação dos serviços objeto licitado, caso isso ocorra constituirá inexecução parcial aplicando as sanções previstas 

no edital. 

 

11 VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1 O contrato terá vigência 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, podendo ser rescendido 

pela CONTRATANTE a qualquer momento desde que comunicado com trinta dias de antecedência, bem como, 

prorrogável por igual período, até o limite de 60 meses, enquanto houver interesse da Administração Municipal, 

conforme Artigo 57 da Lei 8666/93. 

11.2 A Contratada poderá opor-se à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o faça 

mediante documento escrito, recebido pelo contratante em até 60 dias antes do vencimento do contrato, ou de cada 

uma das prorrogações do prazo de vigência. 

 

12 DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 Durante a vigência do contrato o serviço será acompanhado e fiscalizado por servidor designado 

para esse fim. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor designado deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, ficando a total 

responsabilidade pela fiscalização dos serviços prestados e sua correta execução a cargo da Secretaria Municipal da 

Saúde. 

 

13 DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será efetuado mensalmente em até 20 dias úteis, mediante apresentação das Notas 

Fiscais, devidamente atestada (certificada) pelo órgão responsável, bem como todas as certidões negativas 

necessárias. 

13.2 As notas fiscais deverão vir acompanhadas de relatórios mensais de entrega de marmitas por 

serviços e por dias, sendo que deverão ser emitidas uma para cada serviço. 

13.3 Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidades na Nota Fiscal, esta será 

devolvida à licitante para as devidas correções. 

13.4 Diariamente, na entrega de cada refeição, a empresa licitada deverá emitir Controle Diário, e este 

deverá ser assinado por servidor designado pela Secretaria da Saúde, com identificação legível pelo responsável do 

recebimento e assinatura do mesmo. Ao encaminhar a nota fiscal a Secretaria da Saúde, o controle diário (cópia) 

deverá ser anexado. 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Nilton Aparecido Bobato.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 2cf4a364-eeb6-4b0c-b28a-2eb0b3ed3f59.

ID.: 48/69



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
SECRETARIA MUNICIPAL DASAÚDE 

 
 

48 
 

14 ANTI FRAUDE E CORRUPÇÃO 

14.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

14.1.1  “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

14.1.2  “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

14.1.3  “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

14.1.4 “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato;  

14.1.5  “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

14.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

um contrato financiado pelo organismo. 

14.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

15 DO FISCAL DO CONTRATO 

15.1 A fiscalização comunicará à CONTRATADA, por escrito, as deficiências que forem verificadas 

nos itens entregues, para correção, sem prejuízos das sanções cabíveis; 

15.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 
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ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 

15.3 Não serão aceitos pela Fiscalização itens que não satisfaçam às condições do presente Termo de 

Referência; 

15.4 A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor nomeado pelo 

CONTRATANTE, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

15.5 Gestor: Janice Regina Braun. 

15.6 Fiscal: Daniellen Roder Godoy. 

16 DA NOTA DE EMPENHO E NOTA FISCAL 

16.1 A empresa será comunicada, via e-mail, da disponibilidade da Nota de Empenho. O prazo para 

entrega dos bens começará a contar a partir do recebimento do e-mail. Caso a empresa não confirme o recebimento 

do e-mail, o prazo começará a contar 24 horas após o envio do e-mail.  

16.2 As notas fiscais deverão ser contempladas em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ 

DO IGUAÇU sob CNPJ: 76.206.606/0001-40; 

16.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação. 

16.4 Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser informado os dados bancários da Empresa (banco, 

agência e conta corrente). Deverá ser informado na Nota Fiscal, ainda, a descrição completa e detalhada do item, 

tais como modelo, marca, número de empenho, medidas, entre outros dados que forem considerados essenciais. 

17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão a expensas 

de recursos financeiros provenientes das seguintes dotações orçamentárias:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PROJETO/ATIVIDADE NATUREZA DESPESA FONTE 

10.01.10.302.0570 2064 339039 
1303 rec. 26 

1496 rec.1173 

 

18 VALOR DE REFERÊNCIA: 

18.1 R$ 2.696.538,24 (dois milhões seiscentos e noventa e seis mil quinhentos e trinta e oito reais e 

vinte e quatro centavos). 

18.2 Foi utilizado para a formação do valor de referência da alimentação o menor valor unitário de cada 

item. 

NOME FUNÇÃO 

Ana Néri Mateus Resp. pela Elaboração do Termo de Referência 

Jassiara Sandra Ribeiro de Morais Franco  Diretora de Assistência Especializada 
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Rose Meri da Rosa Secretária Municipal da Saúde 

Foz do Iguaçu, de 17 fevereiro de 2023. 
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ANEXO II 

ITENS DA LICITAÇÃO 

 

VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL 

GRUPO ÚNICO 

Item Descritivo Total Anual 
Preço de Referência 

por fornecedor 
Valor Total 

1 Desjejum 35.640 10,52 374.932,80 

2 Almoço 52.800 19,86 1.048.608,00 

3 Lanche 35.640 7,62 271.576,80 

4 Jantar 50.424 19,86 1.001.420,64 

Valor Total: 2.696.538,24 
 

 OBSERVAR O EDITAL, NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA QUANTO ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DE CADA REFEIÇÃO, QUANTITATIVO E DEMAIS 
EXIGÊNCIAS NUTRICIONAIS, SEGURANÇA E HIGIÊNE, ETC... 

 
Observar o contido no TR - Resumo abaixo: 
 
CARDÁPIO SUGESTIVO – AS REFEIÇÕES DEVERÃO CONTER NO MÍNIMO OS ITENS 
ESPECIFICADOS NO CARDÁPIO PARA OS USUÁRIOS 
 
 

Refeição Alimento Quantidade Observações conforme indicação clínica 

Café da manhã 

Café sem açúcar com 
leite 

200 ml (100ml só de leite + 
100ml de café) 

Leite com ou sem lactose 

Poderá ser entregue 200ml de leite ou de café caso 
preferência do consumidor 

Açúcar ou adoçante (a 
escolha) 

1 sachê ou 1 colher de sopa, no 
máximo 

O adoçante em pó ou líquido 

Pão francês ou fatiado 1 porção de 50 g 

Pão com farinha integral ou refinada; 

Poderá ser solicitado cereal integral ou sem glúten 
quando houver indicação clínica. 

Margarina, manteiga, 
geléia ou doce de fruta 

1 sachê diariamente ou 1 
colher de sobremesa  

Geléia ou doce de fruta poderá ser solicitada sem 
açúcar  
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Almoço e Jantar 

Arroz (branco ou 
integral) ou outro base 

de cereais – fubá, 
farinhas, massas ou 
tubérculos e raízes – 
batata, batata doce, 

batata salsa, mandioca 

1 porção de 150-200g 
Poderá ser solicitado na consistência de sopa, no 

caso de indicação clínica; 

Feijão (preto ou carioca 
50% caldo e 50% grão) 

1 porção de 80-100 g Poderá ser solicitado hipossódico. 

Prato Principal (fonte 
de proteína) 

1 porção de 100 g   

Salada (cozida, cruas ou 
folhosa) 

1 porção de 100 g (mínimo 
dois tipos sendo pelo menos 1 

crua) 
  

Frutas; 
 

Sobremesa doce 
4x/semana (gelatina, 

pudim, flan, sagu, frutas 
em calda) 

 

1 porção de mínimo 50gr 
picada ou 1 und; 

Ou 
1 porção de 50gr picada ou 1 

und 

Sobremesa doce com e sem açúcar ou enviar fruta 
quando indicação clínica impeça consumo de 

alimentos com açúcar 

Lanche da tarde 

Café com leite sem 
açúcar 

200ml (120ml de leite + 80ml 
de café) 

Leite com ou sem lactose; 

Poderá ser entregue 200ml de leite ou de café caso 
preferência do consumidor 

Pão com margarina sem 
sal 

1 porção de 50g 

O adoçante em pó ou líquido 
1 sachê ou 1 colher de sopa 

 
 

LOCAIS DE ENTREGA E QUANTIDADES POR LOCAIS AOS USUÁRIOS 

 

UPA JOÃO SAMEK 

SERVIÇO REFEIÇÃO QTD MENSAL Qtd ANUAL 

UPA João Samek 

Desjejum 1.650 19.800 

Almoço 1.012 12.144 

Lanche 1.650 19.800 

Jantar 1.078 12.936 
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UPA DR. WALTER BARBOSA 

SERVIÇO REFEIÇÃO QTD MENSAL Qtd ANUAL 

UPA Dr. Walter Barbosa 

Desjejum 1.320 15.840 

Almoço 891 10.692 

Lanche 1.320 15.840 

Jantar 968 11.616 

 

REFERÊNCIA USUÁRIOS 

Item Descritivo Total Anual 
Preço de 

referência por 
Refeição 

Valor Total 

1 Desjejum 35.640 10,52 374.932,80 

2 Almoço 22.836 19,86 453.522,96 

3 Lanche 35.640 7,62 271.576,80 

4 Jantar 24.552 19,86 487.602,72 

      Valor Total 1.587.635,28 

. 
**O quantitativo diário é estimado uma vez que cada serviço irá solicitar a sua demanda. 
*** Estes quantitativos são médios em relação a demanda atual, no entanto, isso não indica a exatidão de tais números 
para a solicitação de refeições diárias. 
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CARDÁPIO SUGESTIVO – AS REFEIÇÕES DEVERÃO CONTER NO 

MÍNIMO OS ITENS ESPECIFICADOS NO CARDÁPIO PARA OS COLABORADORES 

 

Refeição Alimento Quantidade Observações conforme indicação clínica 

Almoço e Jantar 

Arroz branco ou outro a 
base de cereais – fubá, 

farinhas, massas ou 
tubérculos e raízes – batata, 

batata doce, batata salsa, 
mandioca 

1 porção de 150-200g Poderá ser solicitado na consistência de sopa. 

Feijão (preto ou carioca 
50% caldo e 50% grão) 

1 porção de 80-100 g 

 
Prato Principal (fonte de 

proteína) 
1 porção de mín. 100gr 

Salada (cozidas, cruas e 
folhosas) 

1 porção de 100 g 
(mínimo dois tipos 
sendo pelo menos 1 

crua) 

Frutas; 
ou 

1 porção de mínimo 
50gr picada ou 1 und; 

ou 

 
Sobremesa doce 4x/semana 

(gelatina, pudim, flan, 
sagu, frutas em calda) 

1 porção de 50gr picada 
ou 1 und 
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LOCAIS DE ENTREGA E QUANTIDADES POR LOCAIS AOS 

COLABORADORES 

SERVIÇO REFEIÇÃO QTD MENSAL Qtd ANUAL 

UPA João Samek 

Almoço 1.298 15.576 

Jantar 1.133 13.596 

SERVIÇO REFEIÇÃO QTD MENSAL Qtd ANUAL 

UPA Dr. Walter Barbosa 

Almoço 1.199 14.388 

Jantar 1.023 12.276 

 

REFERENCIAS PARA OS COLABORADORES 

Item Descritivo Total Anual 
Preço de referência por 

Refeição 
Valor Total 

1 Almoço 29.964 19,86 595.085,04 

2 Jantar 25.872 19,86 513.817,92 

      Valor Total 1.108.902,96 
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ANEXO III MINUTA DO CONTRATO  

 
CONTRATO Nº XXX/2023 

 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Praça Getúlio Vargas, Centro, nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 
76.206.606/0001-40, doravante CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Francisco Lacerda Brasileiro e, XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxx, com sede à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante 
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxxx, com CPF nº 
xxxxxxxxxxxxxxxx, têm entre si justo e contratado o constante nas cláusulas à seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O objeto do presente contrato é prestação de serviço para o fornecimento de refeições, 
para as Unidades de Pronto Atendimento – UPA`S João Samek e Dr. Walter Barbosa, sendo elas 
desjejum, almoço, lanche, jantar preparadas conforme condições, quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° xxx/2023, trazido através do Processo 
Administrativo nº 12412/2023 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 
 
 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição e anexação, os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatório, edital de 
Pregão Eletrônico supracitado, Termo de Referência com todos os seus anexos, especificações, 
proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie. 
 Parágrafo Primeiro - Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços do 
CONTRATANTE. 
 Parágrafo Segundo - A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA 
possui plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, 
sujeitando-se às normas da lei específica e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.  
 Parágrafo Terceiro - O Sistema Eletrônico Oficial Municipal utilizado para elaboração e 
validação legal do presente documento é o SISTEMA DE INFORMAÇÕES DIGITAIS (SID). A 
assinatura eletrônica e a elaboração deste documento estão amparadas pelo Decreto nº 28.900, de 
20 de janeiro de 2021; Lei nº 4.536, de 4 de setembro de 2017, que autoriza a utilização do meio 
eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo, produzidos 
nos termos das Leis nº 3.971, de 17 de Abril de 2012 e 4.057, de 19 de Dezembro de 2012, no 
âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de 
Foz do Iguaçu. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS 
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O Contratante pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento, objeto deste contrato, o valor 

global de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), daqui por diante 
denominado “Valor Contratual”, que será empenhado à conta de recursos da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 10.01.10.302.0570 2064 339039 1303 rec. 26 1496 rec.117. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

1. O pagamento será efetuado mensalmente em até 20 dias úteis, mediante apresentação das 
Notas Fiscais, devidamente atestada (certificada) pelo órgão responsável, bem como todas 
as certidões negativas necessárias. 

2. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de relatórios mensais de entrega de marmitas por 
serviços e por dias, sendo que deverão ser emitidas uma para cada serviço.  

3. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidades na Nota Fiscal, esta será 
devolvida à licitante para as devidas correções. 

4. Diariamente, na entrega de cada refeição, a empresa licitada deverá emitir Controle Diário, e 
este deverá ser assinado por servidor designado pela Secretaria da Saúde, com identificação 
legível pelo responsável do recebimento e assinatura do mesmo. Ao encaminhar a nota fiscal 
a Secretaria da Saúde, o controle diário (cópia) deverá ser anexado. 

 
 CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA e PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
  O presente contrato será prestado (executado) e terá sua vigência de até 12 (doze) meses, 
contados à partir da data da formalização deste (data do contrato), podendo ser rescindido pelo 
CONTRATANTE a qualquer momento, desde que comunicado com trinta dias de antecedência, 
bem como, prorrogável por igual período, até o limite de 60 meses, enquanto houver interesse da 
Administração Municipal, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93. 
  Parágrafo Único - A CONTRATADA poderá opor-se à prorrogação de que trata o 
parágrafo anterior, desde que o faça mediante documento escrito, recebido pelo CONTRATANTE 
em até 60 dias antes do vencimento do contrato, ou de cada uma das prorrogações do prazo de 
vigência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
 

1. A CONTRATADA será obrigada a apresentar atestado(s) de capacidade técnica, em nome 
do licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que 
comprove(m) ter o licitante fornecido o serviço em instituições de saúde ou similar 
pertinente e compatível com o objeto deste Termo, em características, quantidades e prazos. 
Justifica-se o atestado decapacidade técnica, devido ao objeto desse termo ser de grande 
complexidade operacional, embora seja serviço comum uma vez que é possível estabelecer, 
para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, 
padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto. 

2. O atestado deverá conter pelo menos: prazo contratual com data de início e término, local da 
prestação dos serviços; natureza da prestação dos serviços; quantidade de refeições 
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fornecidas, no prazo de vigência do contrato, informando a média diária de refeições, 
caracterização do bom desempenho do licitante; identificação da pessoa jurídica emitente, 
bem como o nome e o cargo do contratante da licitante. 

3. Comprovante de registro ou inscrição da empresa junto ao Conselho Regional de 
Nutricionistas (CRN) com jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante; 

4. Comprovação de que possui em seu quadro de pessoal (vínculo empregatício), 01 (um) 
profissional de nível, graduado em nutrição, responsável técnico pelo acompanhamento da 
execução dos serviços. 

5. Juntamente com a comprovação de vínculo empregatício, a licitante deverá apresentar: 5.1 
Comprovante de regularidade destes profissionais junto ao conselho de classe a que 
pertence; 5.2 Comprovante de vínculo empregatício se dará por meio de apresentação de 
contrato de trabalho ou carteira profissional e de graduação através da apresentação do 
diploma emitido por instituição de nível superior reconhecida pelo MEC – Ministério da 
Educação. 

6. A CONTRATADA deverá dispor de Licença Sanitária vigente, expedida pela Vigilância 
Sanitária Municipal; 

7. A CONTRATADA deverá dispor de Manual de Boas Práticas de Fabricação e Manipulação 
dos Alimentos, bem como dos Procedimentos Operacionais Padronizados (POPs) os quais 
deverão estar disponíveis para os colaboradores/manipuladores de alimentos em todos os 
processos de produção.  

8. Comprovar treinamentos em Boas Práticas de Fabricação de Alimentos para todos os 
colaboradores, com periodicidade mínima anual.  

9. Comprovante de vínculo empregatício se dará por meio de apresentação de contrato de 
trabalho ou carteira profissional e de graduação através da apresentação do diploma emitido 
por instituição de nível superior reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação. 

10. Deverá dispor Manual de Boas Práticas de Fabricação de Alimentos e Manipulação 
dosAlimentos e os Procedimentos Operacionais Padronizados (POPs). 

11. A prestação do serviço de alimentação envolverá todas as etapas do processo de 
recebimento, pré-preparo, preparo e entrega nos serviços de saúde determinados, conforme o 
padrão de alimentação estabelecido, o número de comensais, tipos de refeição e respectivos 
horários definidos pelo contratante. 

12. A alimentação fornecida dever ser equilibrada e racional de acordo com o número de 
servidores, pacientes e acompanhantes do dia, conforme cardápio estipulado e ou aprovado 
pelo CONTRATANTE, e estar em condições higiênico-sanitárias adequadas. 

13. O controle de saúde dos trabalhadores da CONTRATADA, bem como o cumprimento de 
todas as exigências da legislação sanitária e trabalhista, relativo aos exames médicos é de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser realizado a cada 06 (seis) meses, 
apresentando-se os devidos comprovantes à CONTRATADA. 

14. Os trabalhadores deverão se apresentar barbeados, com unhas aparadas sem esmalte, sendo 
vedado o uso de brincos, colares, pulseiras, anéis, piercing, maquiagem e outros adornos, 
usar aventais descartáveis de manga longa com punho. 

15. Realizar o controle higiênico-sanitário dos alimentos, em todas as suas etapas.  
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16. Realizar a higienização, o pré-preparo e distribuição dos alimentos, observando os critérios 
de higienização, ressaltando que os vegetais crus e frutas devem sofrer processo de 
desinfecção com solução clorada, de acordo com as normas sanitárias vigentes. 

17. Realizar a manipulação dos alimentos prontos somente com utensílios higienizados e mãos 
protegidas com luvas descartáveis, ressaltando que o uso das luvas não implica na 
eliminação do processo de higienização e assepsia das mãos. 

18. Responsabilizar-se pela qualidade da alimentação fornecida, suspendendo o consumo da 
alimentação sempre que houver suspeita de deterioração ou contaminação dos alimentos in 
natura ou preparados, providenciando a imediata substituição dos mesmos para não acarretar 
prejuízo aos consumidores. 

19. Processar os alimentos conforme o cardápio e as orientações da nutricionista (do quadro da 
CONTRATADA) seguindo normas higiênico-sanitárias verificando a data de validade, 
condições de armazenamento e organização.  

20. Executar as atividades de recebimento, armazenamento e acondicionamento de gêneros 
perecíveis e não perecíveis, conforme orientação da nutricionista responsável. 

21. Observar o cardápio diário e responsabilizar-se pela execução do mesmo. 
22. Observar paladar e apresentação dos pratos que forem de sua responsabilidade. 
23. Zelar pela limpeza da área de trabalho e pelo material utilizado na cozinha e conferi-lo 

periodicamente. 
24. Atender as orientações, normais e procedimentos fornecidos pela nutricionista, separar e 

organizar os alimentos e instrumentos necessários ao preparo da refeição prevista no 
cardápio. 

25. Prevenir a ocorrência de contaminação cruzada durante o preparo e pré-preparo. 
26. Proceder a higienização e desinfecção de pisos, ralos, paredes, janelas, inclusive área externa 

(local de recebimento de gêneros e de materiais) das dependências vinculadas ao serviço, 
observadas as normas sanitárias vigentes e boas práticas. 

27. Proceder à higienização da cozinha observadas as normas sanitárias vigentes e boas práticas. 
28. A CONTRATADA deverá dispor de Mão de obra qualificada para atender o perfil dos 

serviços de acordo com a legislação trabalhista, obedecidas, também, outras disposições 
estabelecidas em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho do Sindicato dos 
Trabalhadores, celebrados entre as entidades sindicais patronais e laboral, homologados na 
SRTE/TEM. 

29. Os ingredientes necessários ao preparo das refeições serão de responsabilidade da empresa 
licitada e deverão ser comprovadamente de boa qualidade. 

30. Não será permitido o fornecimento de arroz parboilizado. O arroz e feijão a serem 
fornecidos devem ser do tipo 1(um). Antes do cozimento do arroz este deve passar pelo 
processo de fritura, em óleo de soja ou de milho que não tenha sido utilizado para outra 
fritura, sendo em quantidade adequada para evitar o excesso de oleosidade no alimento a ser 
servido.  

31. As refeições deverão ser preparadas em local sob responsabilidade direta da empresa 
executora dos serviços, com estrutura física que atenda às exigências sanitárias e ao volume 
de produção previsto neste contrato, sediado em Foz do Iguaçu. A unidade de produção 
deverá dispor de equipes devidamente treinadas e uniformizadas e utilizar somente 
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equipamentos e utensílios necessários e adequados ao preparo dos alimentos, conforme 
legislação sanitária vigente. 

32. O transporte das refeições da unidade de fabricação até o local de fornecimento é de 
responsabilidade exclusiva da empresa executora dos serviços, devendo ser feito em veículo 
apropriado e licenciado pela Vigilância Sanitária. As refeições deverão ser transportadas em 
recipientes (hot Box) que garantam as condições de higiene e temperatura (mínima de 65º C 
alimentos quentes) adequadas à manutenção das condições sanitárias das mesmas. O 
intervalo entre o preparo das refeições e sua entrega às unidades de saúde não deverá ser 
superior a 1 (uma) hora. 

33. A CONTRATADA deverá disponibilizar canais (nº de telefone, e-mail) para contato 
imediato da SMSA com o responsável técnico pela empresa a fim de que possam ser 
dirimidos, no momento em que aconteçam eventuais problemas quanto à qualidade, 
quantidade e cumprimento do cardápio estabelecido. A empresa licitada deverá sanar, de 
forma imediata, os problemas que venham a ocorrer em função de falhas nos procedimentos 
acima descritos,independente do dia da semana ou horário (almoço/jantar), para que não 
haja prejuízo no fornecimento das refeições aos servidores e usuários dos diversos serviços 
desta Secretaria da Saúde. 

34. As marmitas que contiverem algum problema de ordem sanitária ou estiverem em desacordo 
com o especificado neste Termo não serão computadas para fins de pagamento à empresa 
fornecedora e a empresa estar sujeita a fiscalização da Vigilância Sanitária. 

35. Atender todos os requisitos do edital e seu Termo de Referência, mesmo os que não foram 
transcritos neste e que são de total conhecimento da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por um representante designado, para que 
se efetue avaliação sob os aspectos qualitativos e quantitativos, devendo rejeitar, no todo ou 
em parte, o serviço executado em desacordo com o contrato, não eximindo a 
CONTRATADA de total responsabilidade quanto à execução dos serviços. 

b) Comunicar oficialmente à empresa prestadora dos serviços, quaisquer irregularidades 
observadas na execução dos serviços contratados. 

c) Rejeitar no todo ou em parte a execução dos serviços prestados em desacordo com as 
especificações descritas no Termo de Referência, e com as obrigações assumidas pelo 
fornecedor. 

d) Deverá designar oficialmente uma equipe, no mínimo 3 pessoas, para análise mensal dos 
cardápios. Esta equipe deverá emitir o parecer até o dia 10 que antecede a utilização. 

 
CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

1. A fiscalização comunicará à CONTRATADA, por escrito, as deficiências que forem 
verificadas nos itens entregues, para correção, sem prejuízos das sanções cabíveis; 

2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos;  
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3. Não serão aceitos pela Fiscalização itens que não satisfaçam às condições do presente 
Termo de Referência; 

4. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor nomeado pelo 
CONTRATANTE, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.  

5. Gestor: Janice Regina Braun; 
6. Fiscal: Daniellen Roder Godoy. 

 
CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

1. A CONTRATADA terá direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do objeto, 
procedendo- se à revisão do mesmo qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou 
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente 
as obrigações pactuadas no instrumento, conforme disposto no artigo 65, inciso II, alínea 
“d” da lei nº 8.666/93.  

2. A CONTRATADA quando for o caso, deverá formular a Administração Municipal o 
requerimento para a revisão, através de documentos que comprovem a recomposição tais 
com: Parecer Contábil, Planilhas de Custos e Formação de Preços, e documentos que 
comprovem a recomposição. 

3. A CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custo comparativas entre a data de 
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo Contratante, não será admitida a suspensão 
da prestação dos serviços objeto licitado, caso isso ocorra constituirá inexecução parcial 
aplicando as sanções previstas no edital. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
  A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
  A CONTRATADA deve e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
I. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;  

II. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

III. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos;  
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IV. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato;  

V. Prática obstrutiva: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (II) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INEXECUÇÃO DO OBJETO e DAS PENALIDADES 
 
  Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à 
CONTRATADA, as seguintes sanções previstas no Edital, abaixo resumidas. 
 § 1º: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
b) não assinar o contrato, quando cabível; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) não mantiver a proposta; 
g) cometer fraude fiscal; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 
 § 2º A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, poderá ser apenada com. 
 a)Advertência; 
 b)Multa; 
 c)Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal 
pelo prazo de até dois anos; 
 d)Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 
 e)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 
 § 3º Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 Até 3% sobre o valor do empenho. 
2 Até 5% sobre o valor do empenho. 
3 Até 7% sobre o valor do empenho. 
4 Até 10% sobre o valor do empenho. 

5 
Até 10% sobre o valor total do Contrato, mais 5% ao dia sobre o valor do 
empenho. 
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6 
Até 30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso 
sobre o valor do produto. 

7 Até 10% sobre o valor total do Contrato. 
 § 4º Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho. 

3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem 
motivo justificado; por ocorrência. 4 

Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por 
ocorrência. 

2 

Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no 
edital, por ocorrência. 

2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por 
ocorrência.  

2 

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO; 
por ocorrência. 3 

Der causa à inexecução total do objeto do Contrato. 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência. 

1 

Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus 
funcionários; por ocorrência. 2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 
item e por ocorrência. 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 
 § 5º  A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato com esse fornecedor. 
 § 6º No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas 
por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 10% (dez por cento) do valor total da 
ata, fica facultado ao Município de Foz do Iguaçu/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de 
cancelamento da ata. 
 § 7º O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
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 § 8º Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 § 9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 § 10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 § 11. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 
garantindo- se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666/1993. 
 § 12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por 
parte do CONTRATANTE, levando em consideração todos os atos celebrados com o 
CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da 
proporcionalidade e da razoabilidade. 
 § 13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 
como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 § 14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
 § 15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
 § 16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
 § 17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS  
 
  Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá 
prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância 
correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 
  Parágrafo Único - Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na 
execução do serviço advier de caso fortuito ou de força maior.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
 
  O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de 
qualquer espécie, nos seguintes casos: 
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I. Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida;  
II. Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o contrato sem a prévia anuência 

do contratante.  
III. Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 

CONTRATADA sem justificativa aceita   
IV. Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 

CONTRATADA,   
V. Demais hipóteses mencionadas no artigo 78 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

  Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato na mesma forma prevista no caput, ocorrerá 
nas seguintes hipóteses:  

I. Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei 8.666/93.  

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; III.Judicial, nos termos da legislação;  

  Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga, 
expressamente, como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não 
criando dificuldades de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
 
  Os casos omissos e o que se tornar controvertido, em face das presentes cláusulas 
contratuais, serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação 
pertinente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
 
  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio 
da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.  
 
  Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, a fim de que produza seus efeitos 
legais.  
 

Foz do Iguaçu/PR, xx de xxxxxxxxxxxx de 2023.  
 

Documento assinado de forma digital/eletrônica, cfe Decreto nº 28.900/2021-PMFI. 
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MODELO I 

PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel personalizado da empresa) 

Razão Social: _______________________________________________________________________ 

CNPJ/MF: ________________________________ IE________________________________________ 

Endereço:__________________________________________________________________________ 

Tel/Fax: _________________CEP: _____________ Cidade: _________________________UF:____ 

 

À 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 

Diretoria de Licitações e Contratos 

Pregão Eletrônico nº .xx/2023 

 

Banco ______________ Agência Bancária ____________ Conta Corrente nº____________________ 

 Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o fornecimento do objeto, 

conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

MENSAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

MENSAL 

R$ 

VALOR ANUAL 

R$ 

 

 

    

Valor Total:  

Condições de Pagamento:                                      

Validade da Proposta: 90 (NOVENTA) dias 

Declaramos de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, impostos de quaisquer 

naturezas, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 

fornecimento do objeto da presente licitação. 

Local, ____de____________________ de 2022. 

Atenciosamente, 

Representante Legal da Proponente 

Nome: RG.: CPF: 
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MODELO II - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxxxxx/2023. 

 

Pelo presente instrumento, a empresa __________________, CNPJ nº ___________________, com sede na 

______________________________, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 

(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 

Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em 

cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 

esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, 

do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. (a) 

__________________________________, Portador (a) do RG sob nº ________________________ e CPF 

nº _____________________________, cuja função/cargo é_________________________ (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: (  ) 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

9) Nomeamos e constituímos o (a) senhor (a)____________________________, portador (a) do CPF/MF 

sob o n.º ________________________, para ser o (a) responsável – PREPOSTO - para acompanhar a 

execução do Contrato, referente ao Pregão Eletrônico Nº xxxxxxx/2023 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços/Contrato. 

 

_______________________________,_______de_______________________ de 2022. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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